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APReSenTAÇÃO

Neste terceiro número da Re-
vista da Juventude da CUT 
os destaques são duas pes-

quisas do DIEESE sobre juventude e 
trabalho. A análise dos resultados é 
fundamental uma vez que se cons-
tituem importantes subsídios para 
nossa luta pela ampliação de con-
quistas e da presença da juventude 
urbana e rural nas bases e nas dire-
ções de nossa Central.

A primeira pesquisa responde 
a uma deliberação do XI Congresso 
Nacional da CUT de conhecer o per-
fil dos/as dirigentes da Central, espe-
cialmente em relação ao sexo, raça/
etnia e idade. Os dados, conforme 
veremos, reforçam a necessidade do 
reconhecimento da desigualdade de 
representação sindical destes seg-
mentos majoritários na sociedade 
brasileira, e, consequentemente, da 

necessidade de políticas e ações orga-
nizativas para combater as desigualda-
des no interior da classe trabalhadora.

A segunda pesquisa faz um diag-
nóstico das clausulas de negociação 
coletiva relacionadas com o tema da 
juventude, apresentando a regulação 
pública do trabalho como fundamen-
tal para garantir trabalho decente para 
juventude. Neste diagnóstico, consta-
tamos que existe um potencial para 
se valorizar a participação dos jovens 
no sindicalismo e que há a necessida-
de de ampliar  a ação dos sindicatos 
de base nas negociações coletivas 
para que estes possam se apresentar 
cada vez mais efetivamente para a ju-
ventude como instrumento de luta 
para garantir seus direitos. 

A revista apresenta ainda propos-
tas de cláusulas de negociação coleti-
va voltadas especificamente para a ju-
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ventude. A ideia é que sirvam de base 
para os sindicatos fazerem o debate 
sobre juventude e incorporarem esta 
importante parcela da população em 
sua ação sindical.

Por fim, teremos um artigo sobre 
a juventude rural e as políticas públi-
cas de juventude, orientando como 
os sindicatos poderão atuar para 
promover os direitos daqueles e da-
quelas que não têm um contrato de 
trabalho privado.

Ao propormos organizar a juven-
tude também no movimento sindical 

e ao reivindicarmos direitos e políticas 
públicas para juventude trabalhadora 
tratamo-la como sujeito de direitos e 
como protagonista das lutas sociais.

Através desta edição da cartilha 
esperamos contribuir para fortalecer 
a ação sindical de toda estrutura da 
CUT. Seguimos enfrentando o desa-
fio de avançar em direitos, organizar 
a juventude trabalhadora e aumen-
tar a representação desta nova gera-
ção no movimento sindical.

Boa leitura!

 Vagner Freitas Sérgio Nobre Alfredo Santos Jr. 
 Presidente Secretário-Geral  Secretário de Juventude
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A  CUT Nacional encomendou 
ao DIEESE uma pesquisa com 
o objetivo de caracterizar o/a 

dirigente quanto à idade, raça/cor, 
sexo e instância de atuação como 
dirigente sindical. Além disso, procu-
rou investigar a atuação das entidades 
sindicais quanto às políticas específi-
cas para os segmentos de mulheres, 
negros e indígenas, jovens, LGBT e 
pessoas com deficiência. Durante um 
mês, entre 24 de fevereiro a 21 de 

PeRfil 
dOS e dAS diRigenTeS 
dA cUT e OPiniÃO 
SObRe A POlÍTicA 
de jUvenTUde 
dA cenTRAl

março, pesquisadores contratados 
pelo DIEESE entrevistaram dirigen-
tes da direção nacional da CUT e o 
secretariado das CUT´s estaduais. 
Dos 415 nomes encaminhados aos 
pesquisadores, obteve-se resposta de 
357 dirigentes, distribuídos por todo 
o território nacional, equivalendo a 
85% dos dirigentes cadastrados. 

Aqui serão apresentados os resultados, 
destacando-se a questão da juventude.
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Qual o percentual de jovens na executiva nacional da cUT?

jovens 

 Faixa etária Número Em %

Até 35 anos 39 10,9
36 a 39 anos 25 7,0
40 a 49 anos 134 37,5
50 a 59 anos 128 35,9
60 anos ou mais 31 8,1
Total 357 100,0
Fonte: Perfil dos Dirigentes da CUT – DIEESE/março 2014

  

Jovens*
10,9%

Não jovens
89,1%

Não jovens
92%

Jovens*
8%

Considerados como pessoas com até 
35 anos. Representam 11% do total 

de dirigentes da CUT, em 2014

Considerando a Executiva Nacional 
da CUT, a participação da juventude 

recua ainda mais, para apenas 8,0%.
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e o percentual de jovens nas regiões?

Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul Total
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81,0 95,2 90,0 100,0 100,0 100,095,5 81,3 95,2 22,2 95,2 91,3 86,4 95,2

18,84,510,04,8 4,8 4,84,8 77,8 8,7 13,619,0

CARGOS

Considerando-se apenas os represen-
tantes das CUTs Estaduais (295 no 
total), os jovens representam 11,2%.

Entretanto, é importante apontar as 
diferenças inter-regionais: no Nordes-

te e no Sul, encontram-se os maiores 
percentuais de dirigentes jovens – 
14,3% e 13,3%, respectivamente - ao 
passo que nas regiões Centro-Oeste 
e Sudeste os menores (8,2% e 2,5%, 
respectivamente).
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44,1

COTAS PARA JOveNS

11,2

5,3

2,9

0,9

Mulheres

Negros e 
indígenas

LGBT

Trabalhadores/as
com deficiência

e nos cargos?

As entidades de base dos/as dirigentes têm coletivos e/ou 
secretarias de juventude?

Quanto aos cargos que ocupam nas 
executivas estaduais, quase 80% dos 
Secretários de Juventude entrevista-
dos são jovens; entre os Presidentes, 
19% são jovens, mesmo percentual 
encontrado entre os Secretários de 

Comunicação e Imprensa. Na secre-
taria de Políticas Sociais, os jovens são 
13,6%, na Secretaria Geral, 10%. Em 
todos os demais cargos, esse segmen-
to etário não alcança 5%.

As entidades de base dos/as dirigentes da cUT têm cotas 
para jovens?
Aproximadamente 11% dos dirigen-
tes da CUT entrevistados (no total 
foram 357) afirmaram que suas enti-
dades de base estabelecem cotas para 
jovens na composição de sua direção.
Esse percentual é bem inferior ao de 

entidades com cotas para as mulheres 
(44% dos dirigentes afirmaram que 
suas entidades definem cotas para 
esse segmento), mas superior ao de 
negros e indígenas, aos trabalhadores 
com deficiência e ao segmento LGBT.
 

21% dos dirigentes entrevistados afir-
maram que suas entidades de base 

têm coletivo de jovens e 17% têm 
secretaria destinada a esse segmento.

A entidade de base tem atuação junto à juventude?
Dos entrevistados, 168 dirigentes 
afir mam que suas entidades imple-
mentam ações para segmentos es-
pecíficos. Aproximadamente metade 

dos dirigentes entrevistados, ou seja, 
168 dirigentes da CUT afirmam que 
suas entidades de base realizam algu-
ma ação para o segmento de jovens.

Jovens
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61,1

43,7

38,3

19,8

18,0

15,6

Eventos, debates, seminários, conferências, 
encontros  sobre a questão dos jovens

Formação de jovens para o exercício da representação

Campanhas para a ampliação dos direitos 
dos jovens na sociedade

Campanhas para a ampliação da participação/
conscientização da base sobre a importância do tema

Pauta: inclusão e/ou ampliação de reivindicações sobre a 
questão nas pautas para negociacão coletiva de trabalho 

Incentivo à formação dos jovens na direção

PRiNCiPAiS AçõeS COM ReLAçãO AOS JOveNS

 Coletivo         Secretaria

39,5

20,7

45,4

17,4

18,2
17,1

12,0
6,4

4,5
2,5

Mulheres

Jovens

Negros e 
indígenas

LGBT

Trabalhadores/as
com deficiência

COLeTivOS e SeCReTARiAS

COTAS

78,2

53,2

47,1

39,8

35,0

Mulheres

Jovens

Negros e 
indígenas

LGBT

Trabalhadores/as
com deficiência
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Despreparo para o exercício da representação

41,5

35,3

16,8

9,1

6,8

Falta de interesse dos jovens em participar do sindicato

Falta de interesse  da entidade/diretoria

Priorizam estudos e não têm tempo para participar

Não é representativo na categoria

PRiNCiPAiS diFiCuLdAdeS PARA iMPLeMeNTACãO de POLíTiCAS PARA OS JOveNS

Quais ações?
A maior parte (61%) dos 168 diri-
gentes que afirmam que suas enti-
dades têm ações para o segmento 
jovem promove eventos, seminários, 

conferências e encontros;  44% fa-
zem formação de jovens e 38% in-
centivam a participação de jovens na 
direção.

Quais são as dificuldades?
Do total de dirigentes entrevistados 
(357, no total), quase 42% afirmam 
que a principal dificuldade para im-
plementar ações específicas para o 
segmento de jovens é a falta de inte-

resse desses em participar do sindi-
cato; 35% dizem que a falta de inte-
resse é da entidade ou da diretoria 
do sindicato.

Avaliação de desempenho das entidades de base e da cUT
Os dirigentes atribuíram nota média 
de 5,6 para a atuação das entidades 

de base junto ao segmento de jo-
vens e 7,1 para a atuação da CUT.

Segmentos
 Grau médio Grau médio  

 de empenho das de empenho 
 entidades de base da CUT

Mulheres 7,0 7,9
Combate à discriminação racial ou étnica 5,8 7,2
Juventude 5,6 7,1 
LGBT 4,7 6,0 
Trabalhadores/as com deficiência 4,9 5,9
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Mas é sempre importante levar em 
consideração que a situação dos/as 
jovens trabalhadores/as é sintoma 
da desestruturação do mercado de 
trabalho, que os transforma no seg-
mento mais vulnerável. A alta rota-
tividade, a informalidade, o assédio 
moral e sexual e a precarização em 
geral têm na juventude o seu foco 
principal, por conseguinte, sua taxa 
de participação sindical é mais frágil, 
mesmo no momento de recupera-
ção do mercado de trabalho. 

Outra questão destacada é a falta de 
recursos financeiros destinados pela 
CUT Nacional para a realização de 
ações para a juventude, seja nos ra-
mos, seja nas CUTs Estaduais, seja 
nos sindicatos de base. A questão é, 
debater os recursos, mas também a 
estratégia. Por exemplo, apenas 21% 
das entidades de base possuem Co-
letivos de jovens – a grande maio-
ria rurais -  dispositivo organizativo 
importante, que não requer muitos 
recursos, e que pode promover o de-
bate da juventude dentro da entida-
de sindical, de forma qualificada.

Outro ponto que aparece na pesqui-
sa é sobre o pouco tempo de atu-
ação do jovem no sindicato, que se 
refletiria na baixa participação nas 
entidades mais gerais (ramos, CUTs 
Estaduais e nacional). É verdade que 
os dirigentes que assumem cargos 
nas entidades gerais do movimento 
sindical possuem mais experiência, 
esse é um ganho organizativo da 
CUT, que diferente de outras centrais, 
avalia o histórico de luta dos dirigen-
tes para que assuma um posto nes-
sas entidades. No entanto, a juven-
tude, poderia ter essa experiência, 

Os resultados da pesquisa demons-
tram o que já era visível: a baixa 
participação de jovens nos ramos e 
nas estruturas da CUT, estaduais e 
nacional. Mas a pesquisa ilustra algo 
ainda mais preocupante: a avaliação 
dos dirigentes sindicais em relação 
a participação da juventude é uma 
visão bastante negativa e em grande 
medida, estereotipada:

Uma avaliação recorrente é a de 
falta de interesse dos jovens em 
participar dos sindicatos, de apatia 
sobre a política, o que cria dificulda-
des para que as entidades sindicais 
se aproximem dos jovens e tragam-
-no para dentro da vida sindical. Mas 
como temos visto, em especial no úl-
timo ano, ainda que se possa apon-
tar divergências de avaliações sobre 
formas de organização e pauta dos 
movimentos, a juventude está mobi-
lizada e participando ativamente da 
vida política do país. Sendo assim, 
cabe uma avaliação profunda sobre 
o porquê da juventude não estar se 
organizando nas entidades sindicais, 
considerando ainda que o contingen-
te de jovens no mercado de trabalho 
é significativo, o porquê de não se ver 
atraída a participar desse espaço de 
atuação política, deve ser fruto de 
uma avaliação que inclua diversos 
aspectos, para além do comumente 
dito - que é uma questão de lingua-
gem para atrair os jovens -, talvez, 
seja mais uma questão de políticas, 
e não de linguagem. Certamente 
que é preciso compreender quem 
é esse atual jovem trabalhador, seu 
modo de vida e suas perspectivas, 
para, assim, construir as ferramentas 
mais adequadas e diferentes para 
sua participação ativa nos sindicatos. 
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se no sindicato de base houvesse es-
paço, além do que, sua participação 
nas entidades gerais, permitiria um 
olhar especifico da juventude nas 
políticas das entidades nacionais, es-
taduais ou de ramos.

Um ponto que também merece 
atenção, e que está ligado ao debate 
de como aplicar recursos, e de qual 
é a estratégia para trazer a juven-
tude para vida sindical. Olhando as 
atividades desenvolvidas sobre ju-
ventude pelas entidades sindicais, 
podemos notar que 61,1%  das enti-
dades sindicais de base realizam ati-
vidades como debates, seminários, 
eventos sobre o tema, mas apenas 
38% incentivam a participação da 
juventude nas direções sindicais de 
base, ou ainda pior, apenas 15,6% 
das entidades sindicais de base in-
cluem em suas pautas de negocia-

ções das Convenções Coletivas de 
Trabalho e/ou Acordos Coletivos 
de Trabalho temas de interesse do 
jovem trabalhador. 

Ou seja, como atrair o/a jovem 
trabalhador/a se as questões rela-
cionadas ao seu trabalho não es-
tão contempladas nas entidades 
sindicais? Vale ainda destacar, como 
veremos abaixo, que a pauta que é 
negociada está aquém dos verdadei-
ros problemas da juventude traba-
lhadora.

Considerando todos esses elemen-
tos é fundamental que a estratégia 
das entidades sindicais, seja de base, 
seja as estruturas mais gerais, tenha 
como foco de sua ação reforçar a 
negociação coletiva do tema juven-
tude, que será mais detalhado nos 
próximos capítulos dessa publicação.
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diagnóstico sobre a negociação 
coletiva e a regulação do 
trabalho juvenil no brasil

A juventude em geral, mas também a 
brasileira, tem características próprias 
de inserção no mercado de traba-
lho, fruto de condições objetivas re-
lacionadas à necessidade da entrada 
precoce no mercado de trabalho. A 
origem social é determinante para as 
condições de inserção dos/as jovens 
no mercado de trabalho. No entan-
to, outras tantas características dessa 
inserção são decorrentes de políticas 
públicas ou da falta delas e da negocia-
ção coletiva. No Brasil, essa realidade 
tem se mostrado fortemente exclu-
dente e precarizada.

Segundo dados a OIT, em seu relató-
rio anual sobre tendências do empre-
go no mundo (2013), a juventude tem 
sido um dos grupos mais afetados 
pela crise mundial, a ponto de muitos 
jovens terem desistido de procurar 
um emprego. Aqueles que encontram 

uma vaga submetem-se a trabalhos 
ainda mais precarizados, com jornada 
por tempo parcial e temporários e 
vínculos de trabalho informais, e ainda 
sofrem mais com a transição entre o 
período de educação formal para o 
mercado de trabalho. A taxa mundial 
de desemprego juvenil foi estimada 
pela OIT em 12,6% para 2013 – a 
mais alta taxa desde o inicio da crise 
de 2008 – o que significa 73 milhões 
de jovens desempregados ao redor 
do mundo. A previsão é de que essa 
taxa continue alta (12,8% em 2018). 
Significa que a chance de um jovem 
estar desempregado é três vezes 
maior do que a de um adulto.

Nas economias desenvolvidas a taxa 
de desemprego juvenil chegou a 
alarmantes taxas de 18,1% (2012), e 
21,2% se incorporado o desemprego 
por desalento.
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Nos países em desenvolvimento, que 
estão sofrendo menos com a crise, o 
emprego dos jovens também é precário 
e as características marcantes são em-
pregos informais e ocasionais, com mé-
dias salariais muito abaixo da recebida 
por outros grupos populacionais e um 
sistema de proteção insuficiente. Além 
disso, parcela da juventude não tem 
acesso ao emprego e nem à educação.

A situação vivida pelos jovens nos 
mercados de trabalho hoje, certa-
mente deixarão marcas nas estruturas 
sociais e econômicas do futuro nos 
países. E as escolhas políticas para essa 
população vão determinar qual o de-
senvolvimento se quer.

introdução 

O estudo apresentado a seguir, tem 
como objetivo destacar elementos 
para esse debate através da analise 
das negociações coletivas que tratam 
do tema da juventude, um espaço que 
por definição, tem o papel de regu-
lar as relações de trabalho de modo 
a garantir direitos, proteger a vida do 
trabalhador e melhorar as condições 
para execução de suas atividades la-
borais, e no caso da juventude, garan-
tir também a convivência com outras 
demandas próprias dessa faixa, como 
a formação escolar e profissional. 

A análise foi realizada a partir da se-
leção de cláusulas sobre o tema nos 
Acordos e Convenções Coletivas de 
Trabalho disponíveis no SACC-DIEE-
SE (Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Coletivas do DIEESE) 
dos anos de 2006 e 2011. As cláusulas 
selecionadas foram:

 Faltas
 Férias 

 Qualificação profissional e 
formação profissional

 Educação
 Estágio/aprendiz/menor
 Mão de obra jovem
 Jornada de trabalho
 Estabilidade Serviço Militar

brasil: Mercado de Trabalho 
em crescimento X Taxas de 
desemprego juvenil 

Antes de analisar o conteúdo das 
cláusulas relacionadas aos jovens, é 
preciso resgatar os principais elemen-
tos conjunturais do período recente 
que influenciam tanto na trajetória do 
jovem no mercado de trabalho como 
no resultado da negociação coletiva.

Durante a década de 1990 observa-
mos aumento do desemprego, preca-
rização do trabalho e a deterioração 
dos níveis de renda, especialmente 
entre as faixas etárias mais jovens. 
Com a crise econômica, ampliou-se 
consideravelmente o processo de dis-
criminação no interior do mercado 
de trabalho, sobretudo entre distintas 
faixas etárias (jovens e adultos), raças 
e gênero. Iniciamos o século XXI com 
uma participação relativa da popula-
ção de 15 a 24 anos de 25% no total 
da população economicamente ativa 
e representava 50% do desemprego 
nacional. Cerca de 10,6 milhões de 
jovens trabalhavam e não estudavam. 
(Márcio Pochmann, 2004).

No período mais recente, apesar da 
melhora significativa da taxa de de-
semprego do mercado de trabalho 
brasileiro em geral, observada ao lon-
go dos últimos dez anos, a taxa de 
desemprego da juventude, mesmo 
observando uma queda significativa, 
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Fonte: Convênio Dieese – Seade; MTE – FAT e convênios regionais. Pesquisa de Emprego e Desemprego – PED.
Nota: Regiões Metropolitanas corresponde o total das Regiões Metropolitanas de Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, 
Salvador São Paulo e o Distrito Federal, regiões em que é realizada a Pesquisa de Emprego e Desemprego.

TAxA de deSMPReGO dOS  JOveNS de 16 A 24 ANOS (%)  ReGiõeS MeTROPOLiTANAS – 2002/2012
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ainda se mantém em patamares ele-
vados: 22,3% para jovens de 16 a 24 
anos – semelhante às taxas de desem-
prego em regiões fortemente impac-
tados pela crise econômica, como as 
taxas verificadas na Europa.

Quando desagregada em novas fai-
xas, observa-se que para jovens en-
tre 18 a 24 anos, a taxa de desem-
prego caiu de 30,3% em 2002 para 
19,7% em 2012, mas se mantém 
ainda muito alta e distante da taxa 
de desemprego total de 10,5% em 
2012. Para os que estão entrando no 
mercado de trabalho, jovens de 16 e 
17 anos, o cenário é mais alarman-
te: apesar da queda ao longo dos 
dez anos analisados abaixo, ainda se 
mantém em 41,0% em 2012.

Parte da redução das taxas de desem-
prego entre a juventude é explicada 
pela redução da PIA (População em 
Idade Ativa) e PEA (População Eco-
nomicamente Ativa) desse grupo 

etário para o período analisado. A 
PIA para aqueles entre 16 a 24 anos 
sofreu redução de 22,2% para 17,7% 
quando comparamos 2002 e 2012, já 
a PEA desse segmento da população 
no mesmo período, teve redução de 
26% para 20,1%. 

As políticas de elevação de renda 
das famílias, de elevação do empre-
go adulto e de combate à pobre-
za têm se constituído como fatores 
fundamentais para reduzir a pressão 
sobre o trabalho precoce da juven-
tude, ocasionado por necessidade de 
sobrevivência coletiva junto a outros 
diversos fatores que ajudaram nesse 
movimento como a melhoria do ce-
nário econômico interno, o êxito das 
políticas sociais, o aumento do alcance 
de políticas educacionais, em especial, 
a ampliação das vagas no ensino uni-
versitário – políticas que retardam a 
entrada da população no mercado de 
trabalho, além das alterações na pirâ-
mide etária brasileira. 
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Fonte: Convênio Dieese – Seade; MTE – FAT e convênios regionais. Pesquisa de Emprego e Desemprego – PED.
Nota: Regiões Metropolitanas corresponde o total das Regiões Metropolitanas de Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, 
Salvador São Paulo e o Distrito Federal, regiões em que é realizada a Pesquisa de Emprego e Desemprego.
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Assim, diferente do movimento geral 
do mercado de trabalho, a Taxa de 
Ocupação da juventude sofreu redu-
ção no período observado saindo de 
21,2% em 2002 para 17,5% em 2012. 

Importante destacar que o percentu-
al de jovens entre 16 a 24 anos que 
apenas estudam cresceu de 17,6% em 
2002 para 20,4%, o número daqueles 
que estudam e trabalham caiu de 
26,7% para 22,6% nesse mesmo pe-
ríodo, o que é um movimento bastan-
te positivo. No entanto, o número de 
jovens que apenas trabalham cresceu 
de 44,8% para 46,1%, e ainda pior foi a 
manutenção do percentual de jovens 
nessa faixa etária que nem trabalha e 
nem estuda (10,9%), demonstrando a 
necessidade de ampliação das políticas 
de inclusão escolar, aliadas às políticas 
de conciliação entre trabalho, estudo 
e vida familiar. 

Políticas como a universalização efetiva 
da escolaridade obrigatória, a adoção 
de medidas e políticas que garantam 

a permanência na escola pelo me-
nos até a conclusão do ensino médio 
tendem a ter impactos positivos nas 
oportunidades do acesso de jovens a 
trabalhados não precários.
É possível identificar ainda outras ca-
racterísticas da inserção dessa popu-
lação no mercado de trabalho metro-
politano brasileiro, apesar da melhora 
geral observada nos últimos anos: 

 Alta rotatividade
 Altas taxas de desemprego
 Jornadas extensas
 Dificuldade de conciliação entre es-
tudo, trabalho e vida familiar

 Precariedade nas relações de trabalho
 Grandes diferenças salariais
 Muitos já são chefes de família (pro-
porção em crescimento)

 Reprodução/perpetuação de desi-
gualdades (condição financeira, so-
cial, etc)

Todas as características listadas ante-
riormente prejudicam precarizam a 
inserção do jovem no mercado de 
trabalho, entretanto uma delas mere-
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1. Encontre todos os estudos e notas técnicas sobre o tema rotatividade em: www.dieese.org.br

ce destaque – a alta taxa de rotativi-
dade. Os debates em torno do tema 
ganham força nos últimos anos, seja 
por conta das ações do movimento 
sindical em defesa da ratificação da 
Convenção 158 da OIT (que limita a 
demissão imotivada), seja em função 
de estudos desenvolvidos pelo DIEE-
SE que fundamentam e detalham os 
malefícios da rotatividade. No primei-
ro destes estudos1 a principal questão 
debatida tem a ver com o perfil do 
trabalhador vítima da rotatividade: ao 
contrário do que se imaginava o jo-
vem é o mais sofre com a prática da 
substituição da mão de obra como 
ferramenta de contenção de custos, e 
não o trabalhador com mais tempo 
de emprego. 

Regulação do trabalho juvenil 
via negociação coletiva

A negociação coletiva é um espaço 
privilegiado para avançar na regulação 
do mercado de trabalho, garantindo 
avanços à legislação vigente ou ainda, 
regulando questões não previstas na 
CLT (Consolidação das Leis do Tra-
balho). Existem limites nesse espaço 
decorrentes do modelo adotado pelo 
Brasil, a saber, falta de um modelo 
democrático de relações de traba-
lho e estrutura de negociação cole-
tiva centrada em apenas um período 
anual para negociação - a data base, 
relegando ao segundo plano questões 
que não estão diretamente ligadas as 
pautas econômicas.

Apesar desse modelo que limita a 
negociação coletiva, trata-se de es-
paço fundamental e privilegiado para 
melhorar as condições de trabalho 

no Brasil. Entretanto, para a regula-
ção do trabalho juvenil, esse espaço 
está sendo subutilizado, como vere-
mos a seguir.

Segundo dados do SACC-DIEESE, 
que reúne informações de 225 uni-
dades de negociação da iniciativa pri-
vada e de estatais distribuídas por di-
versos setores econômicos e regiões 
do país, o principal ponto firmado 
nos Acordos e Convenções Coleti-
vas nos anos de 2006 e 2011, con-
forme somatório dos períodos apre-
sentado na tabela abaixo é sobre o 
tema das Faltas (38%), que defini em 
quais condições as faltas podem ser 
abonadas no caso do trabalho juve-
nil. Esse tema é seguido por Estágio e 
Aprendizes (15,7%), Jornada de Tra-
balho (15,1%), Estabilidade quando 
estiver em serviço militar (14,8%) e 
finalmente, Educação (11,7%).

Os percentuais são bastante próxi-
mos se considerarmos os dois perí-
odos apresentados, com uma peque-
na diferença no tema das Faltas, que 
apresenta crescimento de 1,5 pontos 
percentuais em 2011 e o item Está-
gio que apresenta crescimento de 
2,4 pontos percentuais comparando 
2011 a 2006. O item Educação apre-
senta queda de 4,2 pontos percentu-
ais nesse mesmo período. 
Confira abaixo a análise e o resumo 
do conteúdo das quatro cláusulas 
mais difundidas no ano de 2011.   

Faltas

Quanto às faltas, principal tema nego-
ciado, em 2011, com 123 cláusulas e 
38% do total de clausulas de juven-
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Tipo de cláusula 2006 2011
 Número  % Número  %
Faltas 129 36,5 123 38,0
Educação 56 15,9 38 11,7
Jornada mulher/ menor/ estudante 54 15,3 49 15,1
Férias 8 2,3 6 1,9
Estágio/ Aprendizes/ Menores 47 13,3 51 15,7
Mão de obra jovem 2 0,6 5 1,5
Estabilidade serviço militar 50 14,2 48 14,8
Qualificação e formação profissional 7 2,0 4 1,2
Estabilidade aprendiz  0 0,0 0 0,0
Total 353 100,0 324 100,0
Fonte: SACC/DIEESE, 2013.

  

CLÁuSuLAS SOBRe JOveM, POR TiPO de CLÁuSuLA   2006 e 2011

tude negociadas, a Consolidação das 
Leis do Trabalho prevê, em seu artigo 
473, inciso VII que o “empregado po-
derá deixar de comparecer ao serviço 
sem prejuízo do salário nos dias em 
que estiver comprovadamente rea-
lizando provas de exame vestibular 
para ingresso em estabelecimento de 
ensino superior” essa redação foi dada 
pela Lei 9.471/1997.

Com base nessa Lei, os Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho 
apresentam cláusulas que reprodu-
zem o conteúdo da lei, ou que am-
pliam um pouco o escopo - incluindo 
exames escolares ou supletivos -, ou 
ainda definem qual é o prazo para 
comprovação. Muitas cláusulas ainda 
reduzem o escopo da lei, definindo 
que esse direito só pode ser utilizado 
se coincidir com  horário de trabalho, 
critério que a lei não impõe. Está pre-
sente em praticamente todos os Ra-
mos (exceção apenas para Adminis-
tração Pública e Profissionais Liberais). 

Apesar de importante, por garantir a 
realização dos exames vestibulares e/
ou provas escolares, ainda é muito li-

mitado, uma vez que não garante que 
o trabalhador/estudante tenha todos 
os dias uma jornada adaptada para 
conseguir chegar à tempo na escola, 
inclusive com algum tempo para des-
canso e estudo.

Na maior parte das cláusulas está de-
finido qual o tempo de antecedência 
para informar a empresa e garantir 
o abono da falta. Esse período varia 
de 24 horas de antecedência até 5 
dias, e em alguns casos, o trabalhador 
estudante ainda precisa comprovar 
posteriormente que realizou o exa-
me. Esse caso é mais frequente apara 
exames vestibulares.

Existem ainda cláusulas que estabele-
cem um limite para essas faltas, princi-
palmente para  exame vestibular. Esse 
limite, mais frequentemente, é de 2 
dias, mas tem acordos e convenções 
que limitam a 6 faltas.
 
Estágio e Aprendizes

Nesse grupo de clausulas, a frequência 
de documentos que apresentam itens 
referentes ao trabalhador aprendiz é 
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de 63,2%, enquanto 36,8% apresen-
tam clausulas relacionadas ao trabalho 
de estagiário.

Referente aos estágios, há uma varie-
dade de temas, mas a maioria, procu-
ram limitar o uso desse recurso como 
forma de substituir mão de obra dire-
ta: limite de percentual do quadro de 
funcionário que pode ser preenchido 
com estagiários; período máximo de 
contrato de um trabalhador estagiário 
e proibição de preenchimento de va-
cância de vaga com estagiário. 

Os temas que procuram garantir be-
nefícios para os estagiários são: a de-
finição de salário e proibição de utili-
zação de estagiário em determinadas 
ocupações que não representam ga-
nho de qualificação, além de garantir 
a possibilidade de contratação ao final 
do contrato de estágio.

Outro tema com frequência de des-
taque (23,8%) é a oportunidade de 
estágio para trabalhadores estudantes 
da empresa.

Quanto aos trabalhadores na con-
dição de aprendiz, 86% das cláu-
sulas tratam da questão salarial. A 
Lei 10.097/2000 diz que “Ao menor 
aprendiz, salvo condição mais favorável, 
será garantido o salário mínimo hora”, 
o conteúdo desse tema nas conven-
ções varia bastante, reafirmando o 
salário mínimo, considerando o piso 
da categoria, o menor piso da função, 
percentuais desses salários (50% no 
primeiro período do contrato e 75% 
no segundo período do contrato), 
entre outros.

Convênio com instituições para 
o aprendizado, a não extensão de 

outros benefícios para os apren-
dizes ou ainda a oportunidade de 
contração ao final do período de 
aprendizado, são os outros temas 
acordados. 

Jornada de Trabalho

Esse tema é de grande relevân-
cia para os jovens, já que no Brasil 
a entrada no mercado de trabalho 
ainda é muito precoce, impondo 
aos jovens a difícil compatibilização 
entre estudos e trabalho. A maior 
frequência é de clausulas que tratam 
da limitação ou proibição da prorro-
gação da jornada de trabalho para 
aqueles que estudam. Essa limitação 
ou proibição estendem-se em alguns 
casos para a mudança de turnos de 
trabalho ou ainda para a realização 
de Banco de Horas. 

O conteúdo dessa clausula varia 
também quanto à obrigação da em-
presa em cumprir essa norma. Com 
frequências semelhantes: pode ser 
condicional, ou seja, “dentro do pos-
sível”, “se não prejudicar a empresa”, 
ou expressar diretamente a proibi-
ção – “não poderá prorrogar”.

Foi encontrada em dois documentos, 
cláusulas que reduzem a jornada de 
trabalho do estudante em 30 minutos. 

Serviço militar – Estabilidade

Segundo a CLT em seu artigo 472:

O afastamento do empregado em 
virtude das exigências do serviço mi-
litar, ou de outro encargo público, não 
constituirá motivo para alteração ou 
rescisão do contrato de trabalho por 
parte do empregador.
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§ 1º - Para que o empregado tenha 
direito a voltar a exercer o cargo do 
qual se afastou em virtude de exigên-
cias do serviço militar ou de encargo 
público, é indispensável que notifique 
o empregador dessa intenção, por 
telegrama ou carta registrada, dentro 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar 
a respectiva baixa ou a terminação do 
encargo a que estava obrigado.

§ 2º - Nos contratos por prazo deter-
minado, o tempo de afastamento, se 
assim acordarem as partes interes-
sadas, não será computado na con-
tagem do prazo para a respectiva 
terminação.

§ 3º - Ocorrendo motivo relevante de 
interesse para a segurança nacional, 
poderá a autoridade competente so-
licitar o afastamento do empregado 
do serviço ou do local de trabalho, sem 
que se configure a suspensão do con-
trato de trabalho. (Incluído pelo Decre-
to-lei nº 3, de 27.1.1966)

§ 4º - O afastamento a que se refere o 
parágrafo anterior será solicitado pela 
autoridade competente diretamente 
ao empregador, em representação 
fundamentada com audiência da Pro-
curadoria Regional do Trabalho, que 
providenciará desde logo a instauração 
do competente inquérito administrati-
vo. (Incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 
27.1.1966)
§ 5º - Durante os primeiros 90 (no-
venta) dias desse afastamento, o em-
pregado continuará percebendo sua 
remuneração. (Incluído pelo Decreto-
-lei nº 3, de 27.1.1966).

A CLT garante a estabilidade dos 
jovens que foram incorporados ao 

serviço militar obrigatório, mas como 
não há menção sobre qual o perío-
do da estabilidade após o retorno ao 
trabalho, as cláusulas encontradas nos 
Acordos e Convenções Coletivas de 
Trabalho tem como conteúdo princi-
pal a definição do período a qual o 
trabalhador terá direito à estabilidade.

Esse período de estabilidade pode va-
riar entre 30 dias (53,2%) ou 60 dias 
(31,9%), os mais frequentes, no en-
tanto, encontramos documentos com 
estabilidade de 120 e 150 dias (ape-
nas um documento em cada caso). A 
estabilidade de 30 dias, é insuficiente 
para reintegrar o trabalhador jovem 
e tem um custo de demissão baixo. 
Prazos mais longos de estabilidade, ao 
contrário, reintegram o trabalhador 
ao processo, garantindo assim, maior 
chance de manutenção do emprego.

Outro ponto recorrente são os pra-
zos para informar a empresa: (1) de 
que foi convocado para o serviço mi-
litar; (2) de que foi desligado do ser-
viço militar e tem intenção de voltar 
ao emprego. No primeiro caso, não há 
definição de prazo na Lei, mas a maior 
frequência é de clausulas que indicam 
30 dias a partir do momento em que 
foi notificado. No segundo caso, ape-
sar de garantir que em até 30 dias de-
pois da baixa o jovem pode requerer 
sua volta ao emprego, é bastante fre-
quente a repetição dessa norma nas 
cláusulas, sendo que em dois casos foi 
reduzido o período para 20 dias, a re-
velia da lei.

Considerações finais

O mercado de trabalho brasileiro 
apresentou desempenho supreen-
dentemente positivo no último pe-
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2.  A noção de direitos sociais foi fortemente reduzida a tal ponto pela agenda neoliberal que a concepção 
de proteção social foi identificada com assistência social: proteção social é direito restrito aos grupos sociais 
considerados vulneráveis ou excluídos. Reverter essa concepção, tratando a proteção como direito universal 
faz parte de uma agenda de superação do neoliberalismo.

ríodo: redução das taxas de desem-
prego, crescimento da ocupação e da 
formalização dos vínculos de trabalho, 
melhoria nas remunerações, entre 
outros. No entanto, para a juventude, 
o mercado de trabalho é fortemen-
te desestruturado e precarizado e, a 
análise desenvolvida sobre as cláusulas 
que abordam temas relacionados à 
juventude revelam que a negociação 
coletiva está sendo pouco eficaz na 
garantia de melhores condições de 
trabalho para este grupo específico.

Em linhas gerais, pode-se afirmar que 
é grande a dificuldade de encontrar 
um emprego, mas quando o jovem 
consegue, ele é na maioria das vezes 
inadequado, informal, prejudicando a 
continuidade dos seus estudos, além 
de não promover uma qualificação e 
propiciar a passagem para a vida adul-
ta de uma forma digna.

As políticas de Estado que tenham 
como objetivo alterar o padrão de 
inserção ocupacional da juventude no 
mercado de trabalho devem organi-
zar-se em dois sentidos:

Por um lado, a regulação pública do 
trabalho precisa ser fortalecida de ma-
neira a estruturar o quadro geral do 
mercado de trabalho. 

Por outro lado, o segundo sentido das 
políticas voltadas para a juventude 
diz respeito ao papel insubstituível do 
Estado no provimento da proteção 
social2. É o Estado que pode garantir 
instrumentos fortes de proteção social, 

seja para promover condições laborais 
dignas, seja evitando a entrada preco-
ce no mercado de trabalho. 
Esses são dois sentidos fundamentais 
de uma política de Estado direcionada 
à juventude.

O grande desafio é inserir no modelo 
de desenvolvimento a combinação de 
políticas econômicas e sociais, confor-
mando uma estratégia de combate 
à precarização do trabalho juvenil. O 
desafio estratégico de combate ao 
desemprego juvenil não se organiza 
em torno da geração de mais traba-
lho para a juventude, uma vez que ela 
já é majoritariamente trabalhadora. As 
ocupações é que são majoritariamen-
te precárias. 

O Brasil tem um longo caminho pela 
frente e o desenvolvimento de estraté-
gias de inserção qualificada dos jovens 
no mundo do trabalho serão os defini-
dores do Brasil do futuro. E, o presente 
estudo revela que a negociação cole-
tiva tem grande potencial no estabe-
lecimento de condições melhores ao 
jovem inserido no mercado de traba-
lho formal: o tema da juventude está 
presente nos acordos e convenções 
coletivas de trabalho, agora seria pre-
ciso conferir garantias que avancem 
em relação ao previsto na legislação. 
Além disso, temas geralmente pouco 
abordados nas mesas de negociação 
de data-base, como é o caso da rotati-
vidade, apontado anteriormente como 
de grande importância para os jovens, 
poderiam ser incluídos nas pautas de 
reivindicações dos jovens. 
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As duas pesquisas apresentadas de-
monstram uma possibilidade e neces-
sidade de avançarmos na presença e 
nas pautas de juventude na atuação 
de nossos sindicatos de base e da 
Central. Entendemos que a organiza-
ção sindical e a maior participação da 
juventude no movimento sindical se 
dará através de várias ações adotadas 
para este fim, mas, especialmente, na 
medida em que suas demandas sejam 
refletidas nas pautas de negociação 
de seus sindicatos. Será fundamental, 
assim, que a presença da juventude 
nas mesas de negociação coletiva para 
que as clausulas diretamente relacio-
nadas a estes avancem. 

O diagnóstico apresentado das clau-
sulas de negocicao coletiva, aponta 
uma grande possibilidade de avancos 
neste tema. Assim, indicamos clausu-
las padrão para a negocicao coletiva, 
a serem adequadas de acordo com a 
realidade de cada sindicato/categoria, 
que visem garantir à juventude traba-
lhadora seu direito em ter um traba-
lho decente. 

 Aplicar a Convenção 140 da OIT 
(Organização Internacional do Tra-
balho) concernente à Licença Re-
munerada para Estudos, que trata 
da concessão de licença remune-
rada aos trabalhadores/as para fins 

Sugestões de cláusulas padrão 
para negociação coletiva no 

tema de juventude
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de estudos e qualificação profis-
sional por tempo determinado.

 A jornada de trabalho dos estu-
dantes terá seu horário final redu-
zido em 1 hora, sem prejuízo no 
salário, ficando vedada hora extra 
durante o ano letivo.

 Vedada a mudança de turno do 
trabalhador estudante durante 
seu ano letivo.

 Para o/a trabalhador/a estudante, 
as férias deverão coincidir com o 
respectivo período de férias esco-
lares.

 Os trabalhadores empregados 
na função de aprendiz receberão 
no mínimo 85% do piso salarial/
hora da categoria. Empresas com 
50 funcionários ou mais pagarão 
100% do salário normativo nos 
últimos 6 meses do programa ao 
jovem aprendiz. Se efetivado, re-
ceberá imediatamente o salário 
da função.

 Proibido o trabalho de menores 
mediante convenio com entidades 
assistenciais sem formalização do 
contrato de trabalho.

 Os aprendizes, terminada a apren-
dizagem, terão preferência na con-
tratação pela empresa.

 É proibido que estagiários ou apren-
dizes assumam a responsabilidade 
e/ou atuem em áreas periculosas 
ou insalubres, bem como em turno 
ininterrupto de revezamento.

 Nas contratações pelas empresas 
é proibida discriminação em fun-
ção da idade para jovens de 18 a 
29 anos.

 Fica determinado o pagamento de 
salário igual para trabalho igual – 
independente da idade.

 É garantida a estabilidade temporá-
ria no emprego ao trabalhador que 

retornar de auxílio doença (mes-
mo tratamento dado ao auxílio aci-
dentário).

 Fica estabelecido o pagamento de 
50% de cursos profissionalizantes 
para trabalhadores/as para realiza-
ção de cursos de aperfeiçoamen-
to, treinamento, desenvolvimento 
ou formação profissional.

 Incentivar a participação dos traba-
lhadores/as jovens nos processos 
de formação em saúde, segurança e 
meio ambiente nos locais de traba-
lho, organizado pelas CIPAS, e Ser-
viços Especializados em Medicina e 
Segurança no Trabalho (SESMET).

 Contemplar, nas estratégicas de 
comunicação da empresa voltadas 
para a prevenção de acidentes de 
trabalho, o direito dos/as jovens à 
informação sobre os riscos à sua 
integridade física e mental presen-
tes no processo produtivo.

 Garantir no local de trabalho a 
igualdade de oportunidades e 
tratamento aos trabalhadores/as 
com responsabilidades familiares, 
sem prejuízo do cumprimento das 
respectivas obrigações.

 Cumprir a Lei 8.212-91 que garan-
te a concessão do auxílio creche.

 Ampliação da licença maternidade 
e paternidade para 180 dias cada.

 Garantir a estabilidade de 90 dias 
ao trabalhador que retornar do 
afastamento devido ao alistamen-
to militar.

 Os sindicatos devem procurar 
criar em suas regiões espaços de 
dialogo com o poder publico e 
representações dos empregado-
res e trabalhadores, para elaborar 
medidas que colaborem com a re-
dução dos níveis de desemprego 
da juventude e de rotatividade.
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juventude trabalhadora rural e 
as políticas públicas de juventude

introdução
Alguns dados sobre a 
juventude rural

Dos 51 milhões de jovens de 15 a 
29 anos no Brasil, pouco mais de 8 
milhões vivem no campo. Ao compa-
rar os Censos Demográficos dos anos 
2000 e 2010, vemos que a popu-
lação rural reduziu em 2 milhões e 
desses 1 milhão foram jovens. Ou 
seja, vemos que há um forte êxodo 
da juventude rural em direção as ci-
dades. Por outro lado, uma pesquisa 
realizada pelo MDA em 2013 cons-

tatou que 84% dos e das jovens ru-
rais preferem permanecer no campo. 
Alguns dos principais motivos apon-
tados para deixar o meio rural estão 
a pouca oportunidade de trabalho e 
acesso a terra, renda insuficiente e 
a falta de serviços (educação, saúde, 
infraestrutura etc). Atualmente 2,3 
milhões de jovens rurais estão na li-
nha de da extrema pobreza, sendo 
que a maioria (1,5 milhão) se con-
centra no nordeste.

 
Existem políticas públicas no Brasil 
que ajudam a combater esses pro-
blemas. Desde políticas de renda 
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gerais como Bolsa Família e Brasil 
Sem Miséria, até algumas específicas 
para o meio rural como o PRONAF 
Jovem, Projovem Campo, Nossa 
Primeira Terra (NPT), Assistência 
Técnica de Extensão rural (ATER), 
Consórcio Social da Juventude Ru-
ral entre outros. Porém, além de 
insuficientes, muitas dessas políti-
cas são difíceis de serem acessadas 
pelo excesso de burocracia, sofrem 
de falta de continuidade (seja por 
mudanças no governo ou por de-
sinteresse dos gestores) e existe 
pouco espaço para participação da 
sociedade no seu acompanhamento 
e monitoramento.
 
Políticas Públicas para a 
juventude Rural

A juventude rural é parcela impor-
tante e representativa da juventude 
trabalhadora e enfrenta desafios pró-
prios e distintos da juventude urbana. 
A juventude rural se insere ainda mais 
precocemente no trabalho, especial-
mente na agricultura familiar, já que 
comumente trabalha desde a infân-
cia junto de sua família. Em geral, por 
não terem um contrato de trabalho 
privado, suas reivindicações não pas-
sam pela negociação coletiva, mas por 
mais e melhores políticas públicas que 
contribuam para sua formação, auto-
nomia econômica, espaço para a par-
ticipação política, entre outros temas.

Dessa forma iremos apresentar aqui 
uma série de reivindicações extraí-
das das resoluções da 2ª Conferência 
Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável e Solidário (2ª CNDRSS) 
realizada ao longo de 2013 e promo-
vida pelo Ministério do Desenvolvi-

mento Agrário (MDA) e pelo Con-
selho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável e Solidário (Con-
draf), com a participação de 1.200 
delegados e delegadas eleitos e 
eleitas a partir das conferências esta-
duais, que por sua vez foram prece-
didas das etapas Territoriais, Intermu-
nicipais, Setoriais, Temáticas e Livres. 
Participaram dessas Conferências 
agricultores familiares, assentados da 
reforma agrária, camponeses, extra-
tivistas, pescadores artesanais, po-
vos indígenas, quilombolas, povos e 
comunidades tradicionais, mulheres, 
jovens, representantes do poder pú-
blico e da sociedade dos 26 estados 
e do Distrito Federal.

O Plano Nacional de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável e Solidário 
(PNDRSS), resultado da 2ª CNDRSS, 
assim como as resoluções específicas 
de Juventude Rural, Mulheres Rurais, 
e Povos e Comunidades Tradicionais, 
podem ser encontrados aqui: http://
www.mda.gov.br/portalmda/plano-
-nacional-de-desenvolvimento-rural-
-sustentável-e-solidário

É importante compreender que as 
políticas públicas não são espaço 
apenas da ação dos governantes e 
gestores, mas resultados das dispu-
tas construídas dentro da sociedade. 
Por isso é fundamental que o mo-
vimento sindical continue participan-
do dessas disputas e que a juventude 
trabalhadora do campo siga atuando 
firme na construção das políticas pú-
blicas que deverão atendê-la.

As propostas que selecionamos do 
PNDRSS serão apresentadas aqui 
em quatro temas: Participação Polí-
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tica, Educação e Formação, Trabalho 
e Renda, Acesso à Terra e Financia-
mento. Essa divisão é distinta da for-
ma que os temas estão organizados 
no PNDRSS. Mantivemos os núme-
ros que identificam as propostas no 
Plano original para facilitar a consulta.

Participação Política

3.2.9. Garantir a participação da ju-
ventude nos Colegiados Territoriais 
e Redes de Colegiados Estaduais e 
Nacional, criando e institucionalizan-
do uma Rede Nacional de Câmaras 
e Conselhos Temáticos de Juventude.
-Ampliar a participação dos/as jovens 
rurais nos espaços de formulação, 
monitoramento, controle e integra-
ção das políticas públicas, assim como 
seu acesso a elas. Meta: ao menos 
20%Jovens nos Colegiados Territoriais
-Criar e fortalecer os comitês e câ-
maras temáticas dos colegiados ter-
ritoriais, contemplando os diversos 
públicos e áreas.

3.3.9. Garantir a participação dos 
Colegiados Territoriais nos Comitês 
Estaduais do PRONATEC, garantin-
do o reconhecimento do seu papel 
no ciclo de gestão e controle social 
dos cursos técnicos ofertados.
-Estimular os colegiados territoriais 
dos Territórios da Cidadania a reali-
zar o acompanhamento do PRONA-
TEC Campo, PRONERA e Arca das 
Letras.

3.5.16. Assegurar a criação de proje-
tos nas escolas do meio rural (assen-
tamentos, comunidades tradicionais, 
entre outros) que estimulem a parti-
cipação de jovens nos movimentos e 
organizações sociais.

3.10.1. Incentivar a implantação de 
conselhos e secretarias municipais 
para os/as jovens, no intuito de for-
talecer, efetivar e desburocratizar as 
políticas públicas voltadas para a ju-
ventude rural.

4.3.2. Garantir a cota mínima de 20% 
de jovens nos espaços de gestão e 
participação social.

educação e formação

1.2.6. Ampliar o acesso à educação, 
formação e capacitação profissional 
e tecnológica, pesquisa e extensão 
direcionadas à agricultura familiar de 
base agroecológica.
-Formar alunos/as de nível médio e 
superior visando à capacitação e for-
mação profissional de trabalhadores/
as rurais em agroecologia e produ-
ção orgânica.
-Elaborar Programa Nacional de 
Formação Continuada de Formado-
res para o fortalecimento e criação 
de novos cursos de pós-graduação 
com enfoque Agroecológico.
-Implementar atividades de educa-
ção integral, vinculadas ao Macro-
campo Agroecologia nas escolas do 
campo.

1.2.9. Destinar recursos para a pro-
dução e capacitação de grupos de 
jovens em agroecologia, formando 
jovens rurais como multiplicadores/
as na organização de cadeias produ-
tivas agroecológicas.

1.10.1. Ampliar e disponibilizar finan-
ciamento público para pesquisa e 
extensão, direcionadas à agricultura 
familiar e de base agroecológica e 
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aos povos e comunidades tradicio-
nais, realizadas por instituições públi-
cas e organizações da sociedade civil, 
com ênfase nos produtos da socio-
biodiversidade local.

1.10.2. Promover a divulgação de 
conhecimentos produzidos sobre 
agricultura familiar e de base agro-
ecológica.
-Apoiar a sistematização e disponibi-
lização de conhecimentos de ensino 
e inovações agroecológicas via plata-
forma “Agroecologia em Rede”, com 
destaque para experiências protago-
nizadas por jovens e mulheres.

2.3.7. Promover capacitação continu-
ada de assentados/as por intermédio 
do PRONACAMPO, PRONATEC 
Campo e do PRONERA.

2.3.13. Assegurar que 20% de jovens 
sejam atendidos pela ATER, presta-
da prioritariamente por filhos/as de 
assentados, com formação técnica e 
em número suficiente para atender 
à demanda.

3.3.11. Ampliar o Projeto Territórios 
Digitais.
-Articulação para a implantação de 
Casas Digitais Rurais.
-Inserir as Casas Digitais integrantes do 
Projeto Territórios Digitais na estra-
tégia de desenvolvimento territorial.

3.4.4. Apoiar projetos comunitários, 
municipais e regionais de disponi-
bilização e promoção do uso das 
Tecnologias da Informação e Comu-
nicação (TICs) (rádios e TVs comu-
nitárias, telefonia fixo e móvel, inter-
net, etc.), por meio da construção, 
estruturação e ampliação de centros 

de informática, implantação e dispo-
nibilização de internet gratuita, consi-
derando o potencial dos Centros de 
Ensino Tecnológico (CENTECs) e das 
Faculdades de Tecnologia (FATECs).

3.4.6. Destinar recursos para cons-
trução de centros comunitários nas 
comunidades rurais, com garantia 
de ações para jovens e idosos/as e 
inclusão e acessibilidade para pesso-
as com deficiência, em parceria com 
secretarias e ministérios das áreas de 
cultura, lazer e assistência social para 
promover a inclusão digital e tecno-
lógica, a capacitação relacionada às 
atividades econômicas e produtivas 
e o resgate e valorização da cultura 
e práticas esportivas locais.

3.5.1. Assegurar investimentos em 
infraestrutura, tecnologia e recursos 
humanos para o fortalecimento das 
escolas rurais, e favorecer a manu-
tenção do/a jovem recém-formado 
na comunidade de origem, para agir 
como socializador de tecnologia.

3.5.5. Possibilitar que os CEFFAs 
sejam ofertantes do PRONATEC 
Campo, mantendo sua autonomia 
de gestão e tendo como modelo a 
pedagogia da alternância e o currícu-
lo baseado nas dinâmicas e culturas 
locais com enfoque na agroecologia, 
economia solidária, extrativismo, pes-
ca, cooperativismo e associativismo.

3.5.13. Disponibilizar material teórico 
e material didático-pedagógico que 
contemplem a discussão de temas 
centrais, específicos para a realidade 
do campo, tais como convivência com 
o semiárido demais regiões e biomas, 
água, produção, terra, gênero, geração, 
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raça e etnia, agroecologia, educação 
ambiental, economia popular solidá-
ria (associativismo e cooperativismo), 
juventude, violência, sexualidade, se-
gurança alimentar e gestão pública, 
identidade sociocultural.

3.10.3. Estabelecer parcerias entre 
universidades, poder público e em-
presas de ATER, para que jovens 
estudantes adquiram conhecimento 
teórico e prático e, em contraparti-
da, os produtores possuam mão de 
obra qualificada.

3.10.4. Assegurar a formação e o 
estágio remunerado para a juven-
tude, bem como intercâmbios para 
alunos/as inseridos em escolas e da 
Rede CEFFA (nos moldes de iniciati-
vas como o programa Bolsa Perma-
nência do MEC, Bolsa Jovem Rural 
do Rio Grande do Sul e Formação 
de Agentes de Desenvolvimento no 
Paraná).
-Promover ações voltadas à elevação 
da escolaridade integrada à qualifica-
ção profissional e ao desenvolvimen-
to da participação social e cidadã 
para jovens de 18 a 29 anos.
-Ampliar a oferta de cursos de qua-
lificação social e profissional de jo-
vens de 18 a 29 anos em situação 
de baixa renda, privilegiando as áre-
as da SUDAM, SUDENE, SUDECO 
e integrantes do Plano Nacional de 
Desenvolvimento Regional.

3.10.6. Garantir a universalização da 
educação, como estratégia de perma-
nência de crianças e jovens no campo.

3.10.7. Criar cota para que os jovens 
filhos/as de agricultores/as familiares 
tenham acesso ao ensino técnico, 

tecnológico e superior com o com-
promisso de que eles retornem para 
desenvolver atividade (remunerada) 
na comunidade por um período mí-
nimo de 3 anos, com garantia de bol-
sa universitária.

3.10.8. Criar critérios e mecanismos 
que priorizem o acesso de jovens do 
campo ao PROCAMPO, de modo a 
assegurar a formação inicial e conti-
nuada de educadores(as) do campo, 
abrangendo a rede CEFFA.

3.10.9. Garantir qualificação pro-
fissional para a juventude, com ca-
pacidade para formar jovens para 
trabalhar com pessoas com defici-
ência, oportunizando lazer saudável, 
mobilidade e transporte acessível e 
seguro.

Trabalho e Renda

1.2.10. Inserir em projetos associa-
tivos e cooperativos a garantia de 
20% (como percentual mínimo) de 
jovens contemplados nas ativida-
des de produção das agroindústrias 
e comercialização, bem como nas 
atividades agrícolas e não agrícolas, 
priorizando a inovação tecnológica 
baseada na matriz agroecológica.

1.3.1. Ampliar oferta de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (ATER) 
para agricultura familiar e organiza-
ções econômicas.

1.3.4. Ampliar o acesso à Assistência 
Técnica e Extensão Rural (ATER) 
para os jovens contemplados nas ati-
vidades de produção das agroindús-
trias e comercialização, bem como 
nas atividades agrícolas e não agríco-
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las, priorizando a inovação tecnológi-
ca baseada na matriz agroecológica.

1.3.5. Garantir a participação da so-
ciedade civil no processo de constru-
ção e gestão da ANATER, garantindo, 
no mínimo, 50% de mulheres e de 
20% de jovens rurais nos espaços de 
gestão e controle social da ANATER.

1.8.1. Apoiar a organização da produ-
ção e a qualificação e a gestão das coo-
perativas e organizações econômicas.

1.8.7. Priorizar nas ações de atendi-
mentos às associações e cooperati-
vos que atendam o mínimo de 20% 
de jovens.

3.10.5. Criar mecanismos para gera-
ção de trabalho e renda para a ju-
ventude, por meio da sua inserção 
na execução dos projetos do PNHR, 
valorizando a capacidade de traba-
lho local e fortalecendo as estraté-
gias de pluriatividade no meio rural.
-Beneficiar 100% das famílias atendi-
das por programas habitacionais de 
natureza social com o desenvolvi-
mento de trabalho social envolvendo 
mobilização e organização comuni-
tária, educação sanitária e ambiental 
e geração de emprego e renda.

Acesso a Terra e financiamento

1.1.2. Qualificar e revisar os critérios 
da DAP, garantindo que na emissão 
da DAP familiar haja identificação do 
registro para cada membro da famí-
lia de forma individual.
-Ampliar o acesso dos assentados/as 
da reforma agrária, das comunidades 
quilombolas, indígenas e dos povos e 
comunidades tradicionais às políticas 
de financiamento, fomento, proteção 

da produção, garantia de preços e 
da renda, por meio da construção 
de uma proposta de ajuste e qua-
lificação da Declaração de Aptidão 
ao Pronaf (DAP) e da ampliação das 
entidades emissoras e capacitação 
dessas comunidades.

1.1.3. Simplificar o processo de cre-
denciamento de entidades, favore-
cendo a ampliação de entidades que 
possam ser credenciadas para a emis-
são da DAP, incluindo organizações 
não governamentais e outras institui-
ções e/ou a representação de povos 
indígenas, de povos e comunidades 
tradicionais, de mulheres e de jovens.

1.1.12. Desvincular a DAP jovem da 
DAP principal na Unidade de Pro-
dução Familiar (UPF), garantindo o 
acesso dos jovens aos programas 
habitacionais e ao crédito.

1.4.1. Ampliar crédito e adequar cri-
térios e instrumentos do PRONAF 
à realidade de cada dos biomas bra-
sileiros e dos públicos beneficiários.
-Desenvolver normas e instrumen-
tos de crédito específico para sis-
temas de produção orgânicos e de 
base agroecológica, facilitando o 
acesso das mulheres e jovens.

1.4.2. Promover a melhoria do re-
lacionamento e atendimento nas 
Agências Bancárias e a retomada dos 
departamentos técnicos com profis-
sionais da área.
-Incluir módulos específicos sobre 
igualdade de gênero e de juventude 
e as linhas de financiamento para es-
ses públicos, com foco na produção 
orgânica e de base agroecológica, 
nas capacitações dos técnicos ou 
funcionários os agentes financeiros.
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1.4.8. Desburocratizar e ampliar o 
acesso ao PRONAF Jovem a outras 
fontes de financiamento.

1.4.9. Garantir que, no mínimo, 30% do 
crédito disponibilizado sejam destina-
dos às mulheres e à juventude rural.

1.4.11. Criar mecanismos para a indi-
vidualização e análise de crédito para 
projetos de jovens.

1.4.16. Garantir o acesso ao crédito 
do conjunto familiar, sem desmem-
bramento da unidade de produção, 
com igualdade de tratamento aos 
jovens, às mulheres, aos idosos e às 
idosas.

2.1.2 Implementar o III Plano Nacio-
nal de Reforma Agrária (PNRA)
-Garantir que a implantação do III 
Plano Nacional de Reforma Agrá-
riacontemple, de forma coordenada, 
ações de garantia de acesso à terra 
e inclusão produtiva, com garantias 
de promoção de igualdade de gêne-
ro, direito dos povos e comunidades 
tradicionais, amplo acesso as políticas 
para a juventude do campo, garan-
tindo assim a redução das desigual-
dades no campo.

2.2.4. Promover a sucessão rural 
incentivando a permanência da ju-
ventude no campo, promovendo 
mudanças nas normativas de for-
ma assegurar a participação dos/as 
jovens que vivem no campo ou na 
cidade nos programas de acesso a 
terra.

2.2.5. Atender, pelo menos, 20% de 
jovens assentados no Programa Na-
cional de Reforma Agrária.

2.3.14. Ampliar, aperfeiçoar e desbu-
rocratizar o acesso aos recursos do 
Crédito do Programa Nacional de Re-
forma Agrária para a juventude rural.

2.5.1. Ampliar, aperfeiçoar e desbu-
rocratizar o acesso aos recursos do 
Nossa Primeira Terra (NPT) para a 
juventude rural: com cota de 30% 
para as jovens mulheres, acesso in-
dependentemente de formação 
profissional, orientação de acesso e 
0% de juros com rebate igual para 
todas as regiões.

2.5.13. Garantir a sucessão familiar 
(como possibilidade de venda entre 
familiares), com prioridade para os/
as filhos/as da agricultura familiar, com 
80% de recursos não reembolsáveis.

2.5.15. Priorizar jovens e mulheres 
no acesso à terra no PNCF.

2.5.18. Assegurar orientação de 
acesso ao crédito do PNCF e minha 
primeira terra para os jovens.

3.4.2. Instituir ação interministerial que 
integre a Secretaria de Políticas para 
as Mulheres (SPM), a Secretaria Na-
cional de Juventude (SNJ), Ministério 
da Pesca e Aquicultura (MPA), Minis-
tério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS) e o MDA, 
para fortalecer a Organização Produ-
tiva das Mulheres e Jovens do Campo, 
Floresta e das Águas,visando articular 
e desburocratizar o acesso às políticas 
relacionadas à terra, ao crédito, à for-
mação profissional, à comercialização 
e geração de renda, com vistas a su-
perar os dilemas sucessórios e rom-
per com a invisibilidade do trabalho 
das mulheres e jovens.
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